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A N E X O – II 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

DO OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MECÂNICOS 
PARA VEÍCULOS LEVES, MÉDIOS, PESADOS E MOTOCICLETAS DA FROTA DO 
MUNICÍPIO DE DIAMANTINO-MT.  
 
1. FINALIDADE  
1.1 O objeto deste Termo de Referência consiste no fornecimento de peças e prestação de 
serviços mecânicos para veículos leves, médios, pesados e motocicletas da frota do 
Município de Diamantino-MT. 

 
2. JUSTIFICATIVA 
2.1 O objeto desta licitação é imprescindível, tendo em vista a necessidade de manutenção 
preventiva e corretiva dos veiculos que compõem a frota municipal, mantendo-os em 
perfeito estado de conservação e funcionamento, garantindo assim melhor eficiência e 
segurança nos serviços prestados ao Município de Diamantino.   
 
3. DA PROPOSTA: 
 
3.1 Além do cumprimento dos itens 6.1 ao item 6.19 deste edital de licitação, os licitantes 
ainda deverão cumprir com oque reza nos itens abaixo. 
 
3.2 Nas propostas deverão constar as ESPECIFICAÇÕES do objeto, e: 
 

3.2.1. O(s) bem(ens) a ser(em) fornecido(s) deverá(o) ser de primeira linha, de 
fabricação nacional, obedecer às normas e padrões a que estiverem sujeitos, a fim de 
atender eficazmente às finalidades que dele(s) se espera, conforme determina o Código de 
Defesa do Consumidor. 

  
3.3 O proponente se declarado vencedor do certame deverá: 
 

3.3.1 Oferecer desconto sobre o valor de peças GENUÍNAS E NOVAS, tendo como 
base a tabela do Sistema Audatex/traz valor ou similar, sendo que na falta da peça na tabela 
será adotada, nesta seqüência, as seguintes opções: 

 
a) tabela de peças das revendas autorizadas, 
b) decisão de avaliação discricionária da Central de Veículos nos orçamentos e 
para a utilização de peças NOVAS DE PRIMEIRA LINHA DE MONTAGEM; 

 
3.4 Apuração da quantidade de horas necessárias para execução de cada serviço a fim de 
determinar a base do orçamento de mão-de-obra, será feita utilizando-se os parâmetros 
constantes na tabela Audatex/traz valor ou similar, e na falta deste serviço na tabela será 
adotada, nesta seqüência, as seguintes opções: 
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a) Tabela do Sindirepa (Sindicato das Empresas de Reparação de Veículos); 
b) Tabela dos serviços das revendas autorizadas; 
c) decisão de avaliação discricionária do fiscal do Município de Diamantino-MT; 

 
3.5 Arcar com os custos de deslocamento dos veículos do estacionamento do Pátio da 
Prefeitura Municipal de Diamantino até a oficina Contratada. 
 
4. DOS EQUIPAMENTOS MINIMOS NECESSARIOS PARA DESENVOLVER OS 
SERVIÇOS 
 

EQUIPAMENTOS MOTO MECANICA 
E PEÇAS ELETRICA BOMBA 

INJETORA MOLEJO BOMBA 
HIDRAULICA 

PRENSAS X X X X X X 
MORSAS X X X X X X 
BANCADA P/ SERV. ELETRICOS E 
ELETRONICOS. X  X    

GRAXEIRAS X X X  X X 
INSTRUMENTAL COMP. P/ TROCA DE 
PIVOS DE DIREÇÃO  X     

PISTOLA PNEUMÁTICA X X X  X  
CONJUNTO DE SOLDA OXIGENIO P/ 
10 M³ X X X X X X 

CONJUNTO DE SOLDA COMPLETO X X X X  X 
EXTINTORES X X X X X X 
BANCADA PARA MONTAR E 
DESMONTAR X X X X X X 

CARREGADOR DE BATERIA 
PORTÁTIL X  X    

ELEVADORES AUTOMOTIVOS  X X  X  
MAQUINA DE SOLDA ELETRICA X X X  X X 
ESMERIS X X X X X X 
COMPRESSORES DE AR X X X X X X 
BARRACÃO DE OFICINA X X X X X X 
CORREDORES DE MOLA     X  
TORX PESADO PNEUMÁTICA  X   X  
LIXADEIRAS X X X X X X 
FURADEIRAS X X X X X X 
REBITADEIRAS  X X    
CAIXA DE FERRAMENTA COMPLETA X X X X X X 
EQUIP. REGULADOR DE INJETOR DE 
COMBUSTIVEL  X  X   

EQUIP. P/ ELETRONICA COMPLETO  X     
EQUIP. COMP. TUBULAÇÃO P/ AR 
CONDICIONADO   X    

BOMBA DE ÓLEO  X     
MACACOS HIDRAULICOS E JACARÉ  X X X X X 
SUPORTE DE MOTOR  X     
ESCRITÓRIO INFORMATIZADO X X X X X X 

 

 
5. PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS/EQUIPAMENTOS 
 
a) O prazo de entrega será de 12 (Doze) horas, após aprovação do orçamento e da 
emissão da Autorização de Fornecimento/Ordem de serviço.  
b) Para emissão da Autorização de Fornecimento/Ordem de serviço, o FORNECEDOR 
apresentará orçamento, o qual deverá ser entregue em até 12 horas, a contar da 
retirada do veículo, especificando a quantidade estimada de horas para execução dos 
serviços, conforme tabelas de Tempo Padrão, bem como o quantitativo e a 
especificação técnica das peças para reposição conforme Tabela Audatex/traz valor ou 
similar.   
b) Substituir, em até 24 (vinte e quatro) horas após a notificação, os ou 
produtos/equipamentos ou serviços que apresentar qualquer impropriedade, sem 
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implicar custos adicionais aos preços contratados. 
c) A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas na Lei 
8.666/93, no Decreto Municipal e no Edital.  
 
6. LOCAL DE FORNECIMENTO  DOS PRODUTOS/ EQUIPAMENTOS 
 
a) Os produtos/equipamentos e/ou serviços deverão ser entregues no local indicado 
pela secretaria solicitante e o recebimento ficara a cargo da mesma, ou por alguém 
designado no Art. 67 da Lei 8.666/93.   
b) As Notas fiscais correspondentes aos itens relacionados deverão ser emitidas 
separadamente por cada secretaria solicitante, de acordo com as indicações contidas 
na Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho/Requisição. 
c) Na Emissão das Notas Fiscais, a descrição dos itens deverá estar conforme a 
descrição do Edital, podendo antes de emiti-la entrar em contato com o Setor de 
Compras da Prefeitura Municipal, para eventuais explicações.  
d) Os produtos/equipamentos ou serviços deverão respeitar padrões de qualidade 
mediante devolução por parte de quem receber e conferir. 
 
 
7. DA GARANTIA  
 
a) O prazo de garantia das peças, sejam genuínas, originais ou outras, é de no mínimo 06 
(seis) meses contra defeito(s) de fabricação, a contar da data de emissão da Nota Fiscal. 
b) A detentora da Ata se responsabilizará pela reposição de qualquer peça/acessórios 
defeituoso, assim que confirmada pela fábrica a procedência da reclamação em 24 (vinte e 
quatro) horas. 
 
 
8. TABELA DE VALORES 
 
a) Os descontos para peças originais e outras peças, serão originários do desconto ofertado 
para peças genuínas, através da seguinte regra: 
 

Peças Genuínas  DPG DPG % 

Peças Originais  DPO DPG x 1,50 

Outras Peças  DOP DPG x 2,25 

 
b) Percentual mínimo inicial deverá ser de 3%(Três por cento).  
c) A Prefeitura municipal de Diamantino utilizara um sistema tipo AUDATEX/TRAZ VALOR 
ou SIMILAR, ou superior para geração de pedido de compra, no caso da prefeitura resolver 
fazer os três orçamentos, a empresa vencedora poderá participar da cotação, porem seu 
orçamento não poderá ultrapassar 15% (quinze por cento ) do valor médio orçado. 
d) No caso em que a peças solicitadas ser GENUINA, a empresa vencedora devera 
apresentar orçamento sendo que este não poderá ser superior a 47,5% (quarenta e sete e 
meio por centro) do valor de tabela da concessionária sendo que o desconto ofertado será 
aplicado para no item. 
e) Peças genuínas (mecânica, elétrica ou acessório): Considera-se: peça genuína – aquela 
peça, nova e de primeiro uso, distribuída pela montadora do veículo, com garantia desta;  
f) Peças original (mecânica, elétrica ou acessório): aquela peça, nova e de primeiro uso, da 
mesma marca utilizada pela montadora, porém distribuída pelo próprio fabricante e 
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garantida por este; 
 
g) Outras peças (mecânica, elétrica ou acessório): aquelas que não se enquadrem como 
genuína ou original (subentendem-se as paralelas, recondicionadas ou remanufaturadas, de 
1ª linha) que apresentem garantia de 06(seis) meses; 
h) Em situações especiais, levando em consideração que a frota do Município de 
Diamantino – MT também é composta de alguns veículos já fora de fabricação e com 
dificuldades de se encontrar peças novas, ou ainda, que o custo da peça nova inviabilize o 
reparo do mesmo, serão aceitos, outros tipos de peça (paralelas, recondicionadas, 
remanufaturadas), desde que não comprometa o uso e segurança do veículo, situação esta 
que deverá ser analisada individualmente pelo responsável pela frota do MUNICÍPIO. 
 
 
9. DO PAGAMENTO 
 
a) O pagamento será efetuado até (30) trinta dias, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal no Setor de Compras da Prefeitura Municipal, devidamente atestada pelo 
chefe da Secretaria comprovando a entrega dos produtos/equipamentos ou 
serviços, contendo: modalidade, nº. da licitação, agência e conta corrente em 
nome da proponente do banco a ser depositado. 
b) Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 
existente em favor do fornecedor. 
c) Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será 
cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
 
 
10. DAS DISPOSIÇOES FINAIS 
 
a) Critério de julgamento: maior percentual de desconto.   
b) A nota de empenho da despesa e/ou autorização de fornecimento terão força de 
contrato, conforme prevê o Artigo 62 da Lei nº 8.666/93. 
c) Como condição para celebração do contrato e pagamento, o licitante vencedor 
deverá manter as mesmas condições de habilitação. 
d) Todo e qualquer prejuízo a terceiros decorrente destes serviços deverá ser debitado à 
Licitante vencedora.  
 

 
Diamantino/MT, 15 de Agosto de 2019. 

 
  
 

NICHOLAS DA COSTA MACHADO 
Pregoeiro Oficial 
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ANEXO – II “A” 
 

RELAÇÃO DOS VEICULOS, E MAQUINAS PESADAS DA FROTA MUNICIPAL 
 
 

SEQ. MARCA/MODELO ANO  PLACA LOTAÇÃO 
01 YAMAHA / YBR 125 E FACTOR 2009/2010 NJT6504 ADMINISTRAÇÃO 
02 YAMAHA/YBR 125K 

 
2008/2008 NJA 6048 ADMINISTRAÇÃO 

03 FIAT/MOBI LIKE 2018/2018 QCS 4081 ADMINISTRAÇÃO 
04 FIAT/MOBI LIKE  2018/2018 QCS 5291 FINANÇAS  
05 RENAULT / OROCH 1.6 4X2 2019/2020 QCR 8383 AGRICULTURA IND. 

COM. E MEIO 
AMBIENTE 

06 FIAT/UNO MILLE 
WAY ECON 

2013/2013 OBQ6452 AGRICULTURA IND. 
COM. E MEIO 

AMBIENTE 
07 AGRALE / 8700 

 
2012/2013 OBP2092 AGRICULTURA IND. 

COM. E MEIO 
AMBIENTE 

08 IVECO/VERTIS 90V18 
 

2013/2013 OQW2041 AGRICULTURA IND. 
COM. E MEIO 

AMBIENTE 
09 LS TRACTOR – LS MTRON 

BRASIL / PLUS 100 
2018/2018 
RP27933 

TRA-0021 AGRICULTURA IND. 
COM. E MEIO 

AMBIENTE 
10 NEW HOLLAND / TL 95E 2018/2018 

RP27934 
TRA-0020 AGRICULTURA IND. 

COM. E MEIO 
AMBIENTE 

11 AGRALE / 575.4 LAVOURA SR 2015/2015 
RP23994 

- AGRICULTURA IND. 
COM. E MEIO 

AMBIENTE 
12 TADEU / CTA 4000 RP23354 - AGRICULTURA IND. 

COM. E MEIO 
AMBIENTE 

13 TADEU / R.2E RP23353 - AGRICULTURA IND. 
COM. E MEIO 

AMBIENTE 
14 MASSEY FERGUNSUN / MF 

275 / 4C – MOD: 815A 
2009/2009 
RP20510 

- AGRICULTURA IND. 
COM. E MEIO 

AMBIENTE 
15 MASSEY FERGUNSUN / MF – 

283/85 SETECS/MT 
1996 

RP10633 
- AGRICULTURA IND. 

COM. E MEIO 
AMBIENTE 

16 FIAT/DOBLO ESSENCE 7L E 2018/2018 QCU 8136 
SEGURO 

EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

17 MARCOPOLO / VOLARE V8L 
ESC 

2008/2009 NJI 6378 SEGURO EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

18 MARCOPOLO / VOLARE V8L 
ESC 

2009/2009 NJI 8363 SEGURO EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

19 VW/15.190 EOD  
E. S. ORE 

2011/2011 NTY 9214 
SEGURO 

EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

20 VW/15.190 E.HD ORE 2011/2011 NUE 1954 
SEGURO 

EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

21 MARCOPOLO / VOLARE V8L 
ESC 

2011/2012 OAY 9798 
SEGURO 

EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

22 VW/15.190 E.HD ORE 2012/2013 OBN 7249 
SEGURO 

EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

23 VW/15.190 E.HD ORE 2012/2013 OBN 7220 EDUCAÇÃO E 
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SEGURO CULTURA 
24 IVECO/CITYCLASS 70C17 2012/2013 OBD 2142 

SEGURO 
EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
25 FIAT/UNO MILLE ECONOMY 2010/2011 NJV6455 EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
26 GM/S10 RODEIO 2.8 

D 4X4 
2011/2011 OAT9767 EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
27 RENAULT/SANDERO EXPR 10 2015/2016 QBV4229 EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
28 RENAULT / MASTER MBUS 

L3H2 
2015/2016 QBF 2944 

SEGURO 
EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
30 RENAULT / MASTER MBUS 

L3H2 
2014/2015 OBF 8472 

SEGURO 
 

EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

31 MARCOPOLO / VOLARE V8L 
ESC 

2009/2010 NJP 9583 
SEGURO 

EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

32 MBENZ/MPOLO VICINO ESC 2010/2010 NUG 2117 
SEGURO 

EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

33 MBENZ/MPOLO VICINO ESC 2010/2010 NUG 6667 
SEGURO 

EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

34 MBENZ/MPOLO VICINO ESC 2010/2010 NUF 8597 
SEGURO 

EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

35 MBENZ/MPOLO VICINO ESC 2010/2010 NPJ 2221 
SEGURO 

EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

36 MARCOPOLO / VOLARE V8L 
ESC 

2011/2011 NJU 7122 
SEGURO 

EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

37 MARCOPOLO / VOLARE V8L 
ESC 

2011/2011 NJU 7452 
SEGURO 

EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

38 MARCOPOLO / VOLARE V8L 
ESC 

2011/2011 NJU 9762 
SEGURO 

EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

39 VW/15.190 E.HD ORE 2013/2013 OBS 4934 
SEGURO 

EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

40 VW/15.190 EOD E. HD ORE 2014/2014 QBE1415 EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

41 RENAULT / OROCH 1.6 4X2 2019/2020 QCR 8373 ESPORTE LAZER E 
TURISMO  

42 YAMAHA / YBR 125 E FACTOR 2009/2010 NJT6244 ESPORTE LAZER E 
TURISMO 

43 YAMAHA / YBR 125 E FACTOR 2009/2010 NJT6434 ESPORTE LAZER E 
TURISMO 

44 RENAULT / MASTER MBUS 
L3H2 

2014/2015 NUE 5473 
SEGURO 

ESPORTE LAZER E 
TURISMO 

45 NEW HOLLAND 2015/2015 
RP24608 

 

- ESPORTE LAZER E 
TURISMO 

46 RENAULT / OROCH 1.6 4X2 2019/2020 QCR 8353 OBRAS, VIAÇÃO E 
SERVIÇOS PUBLICOS 

47 MMC/L200 TRITON GL D 2018/2019 QCE 4092 
SEGURO 

OBRAS, VIAÇÃO E 
SERVIÇOS PUBLICOS 

48 FIAT/DOBLO ESSENCE 7L E 2018/2018 QCS3154 OBRAS, VIAÇÃO E 
SERVIÇOS PUBLICOS 

49 HONDA / 160 START 2016/2016 QBU2453 OBRAS, VIAÇÃO E 
SERVIÇOS PUBLICOS 

50 HONDA / NXR 150 BROS ES 2011/2012 OAS1562 OBRAS, VIAÇÃO E 
SERVIÇOS PUBLICOS 

51 YAMAHA / YBR 125 E FACTOR 2009/2010 NJT6414 OBRAS, VIAÇÃO E 
SERVIÇOS PUBLICOS 

52 YAMAHA / YBR 125 E FACTOR 2009/2010 NJT6194 OBRAS, VIAÇÃO E 
SERVIÇOS PUBLICOS 

53 GM/S10 GREENCAR AMB M13 2013/2013 PGN6581 OBRAS, VIAÇÃO E 
SERVIÇOS PUBLICOS 

54 GM/S10 COLINA D 2005/2005 KAA9125 OBRAS, VIAÇÃO E 
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SERVIÇOS PUBLICOS 
55 VW/9.170 DRC  4 X 2 2018/2019 QCQ5837 

SEGURO 
OBRAS, VIAÇÃO E 

SERVIÇOS PUBLICOS 
56 FORD/CARGO 816 S 2017/2017 QCB 7393 

SEGURO 
OBRAS, VIAÇÃO E 

SERVIÇOS PUBLICOS 
57 RENAULT/SANDERO EXPR 10 2016/2016 OAT8643 OBRAS, VIAÇÃO E 

SERVIÇOS PUBLICOS 
58 SR / JHV SRPR 2E 2016/2016 QBK6413 OBRAS, VIAÇÃO E 

SERVIÇOS PUBLICOS 
59 M. BENZ/ATRON 2729 6X4 2015/2015 QBI 7624 OBRAS, VIAÇÃO E 

SERVIÇOS PUBLICOS 
60 M. BENZ/ATRON 2729 6X4 2015/2015 QBI 7714 OBRAS, VIAÇÃO E 

SERVIÇOS PUBLICOS 
61 M. BENZ/ATRON 2729 K 6X4 2014/2014 QBA 2023 OBRAS, VIAÇÃO E 

SERVIÇOS PUBLICOS 
62 VW/25.390 CTC 6 X 2 2012/2012 ESU 3234 OBRAS, VIAÇÃO E 

SERVIÇOS PUBLICOS 
63 M. BENZ/L 1113 1985/1985 JZB 5552 OBRAS, VIAÇÃO E 

SERVIÇOS PUBLICOS 
64 M. BENZ/L 1113 1985/1985 KAP 7720 OBRAS, VIAÇÃO E 

SERVIÇOS PUBLICOS 
65 M./ BENZ/L 1218 EL 2002/2002 JZO 4267 OBRAS, VIAÇÃO E 

SERVIÇOS PUBLICOS 
66 FORD / F 4000 1990/1990 AAD0778 OBRAS, VIAÇÃO E 

SERVIÇOS PUBLICOS 
 

VEÍCULOS A DISPOSIÇÃO DA PREFEITURA 
CIA. DE SANEAMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO – SANEMAT 

67 FORD/PAMPA 1.8 L 1995/1995 JYJ 3180 - 
68 FORD/ F 4000 1986/1986 JYD 9121 - 
69 FORD/ F4000 1985/1985 JYD 9111 - 

 
VEÍCULOS A DISPOSIÇÃO DA PREFEITURA 

SECRETARIA DE TRANSPORTE DE MATO GROSSO – FETHAB 
70 FORD/CARGO 1721 2003/2003 KAC 2597 - 
  

VEÍCULOS A DISPOSIÇÃO DA PREFEITURA 
MATO GROSSO GOVERNO DO ESTADO – MT 

71 VOLVO/VM 260 6X2R 2009/2010 NPC3631 - 
72 VOLVO/VM 260 6X2R 2009/2010 NPC1051 - 
73 VOLVO/VM 260 6X2R 2009/2010 NPC6661 - 

 
 

74 FIAT/MOBI LIKE 2018/2019 QCY 7206 SAÚDE E VIGILANICA 
SANITARIA 

75 MITSUBSHI / L 200 2018/2019  SAÚDE E VIGILANICA 
SANITARIA 

76 FIAT/STRADA TCA AMB 2018/2019 PRU 2827 
SEGURO 

SAÚDE E VIGILANICA 
SANITARIA 

77 FIAT/TORO FREEDOM AT9 D 2018/2019 QCZ 1027 SAÚDE E VIGILANICA 
SANITARIA 

78 FIAT/DOBLO ESSENCE 7L E 2018/2018 QCS 3164 
SEGURO 

SAÚDE E VIGILANICA 
SANITARIA 

79 FIAT/MOBI LIKE 2018/2018 QCS 2361 
SEGURO 

SAÚDE E VIGILANICA 
SANITARIA 

80 I / M.BENZ 415 CDI 
SPRINTERM 

2018/2019 QCE 7391 
SEGURO 

SAÚDE E VIGILANICA 
SANITARIA 

81 MARCOPOLO / VOLARE V9L  
ON 

2018/2019 QCF 9201 
SEGURO 

SAÚDE E VIGILANICA 
SANITARIA 

82 CHEVROLET / S10 ADV FD2 2016/2016 QBT1343 SAÚDE E VIGILANICA 
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SANITARIA 
83 I / M. BENZ  / 415 MARIMAR A 2016/2017 QCB4631 SAÚDE E VIGILANICA 

SANITARIA 
84 CHEVROLET / S10 

PICKUPECIA  
2015/2015 QBM4573 SAÚDE E VIGILANICA 

SANITARIA 
85 RENAULT/SANDERO EXPR 10 2016/2016 OBH0372 SAÚDE E VIGILANICA 

SANITARIA 
86 RENAULT/SANDERO EXPR 10 2015/2016 QBP1066 SAÚDE E VIGILANICA 

SANITARIA 
87 RENAULT/SANDERO EXPR 10 2015/2016 QBP1086 SAÚDE E VIGILANICA 

SANITARIA 
88 RENAULT / MASTER MBUS 

L3H2 
2015/2016 QBF 2884 SAÚDE E VIGILANICA 

SANITARIA 
89 FIAT / DOBLO AMBULÂNCIA 2015/2015 QBI 4534 SAÚDE E VIGILANICA 

SANITARIA 
90 RENAULT / MASTER ENGESIG 

A 
2013/2014 OBP 3592 SAÚDE E VIGILANICA 

SANITARIA 
91 HONDA/CG 150 

TITAN MIX KS 
2009/2010 KAR8751 SAÚDE E VIGILANICA 

SANITARIA 
92 YAMAHA / YBR 125 E FACTOR 2009/2010 NJT6294 SAÚDE E VIGILANICA 

SANITARIA 
93 FIAT/DUCATO GREENCAR 

MO3  
2013/2014 NJQ8742 SAÚDE E VIGILANICA 

SANITARIA 
94 YAMAHA / YBR 125 E FACTOR 2009/2010 NJT6354 ASSISTENCIA SOCIAL 
95 FIAT/DOBLO ESSENCE 7L E 2018/2018 QCV9830SEGURO ASSISTENCIA SOCIAL 
96 FIAT/UNO DRIVE 1,0 2018/2019 QCW3155 ASSISTENCIA SOCIAL 
97 MMC/L200 TRITON GL D 2017/2018 QBG5597 ASSISTENCIA SOCIAL 
98 FIAT/PALIO WR ATTRAC 1.4 2013/2014 OAV 9311 ASSISTENCIA SOCIAL 
99 RENAULT / MASTER MBUS 

L3H2 
2014/2015 OBF8452 ASSISTENCIA SOCIAL 

 
FUNDO EST. DE ASSIST. SOC. FEAS 

100 FIAT/UNO MILLE ECONOMY 2013/2013 OBL3732 ASSISTENCIA SOCIAL 
101 FIAT/UNO MILLE ECONOMY 2013/2013 OBL4062 ASSISTENCIA SOCIAL 

  
RELAÇÃO DE MAQUINAS PESADA – SECRETARIA DE OBRAS 

SEQ. MARCA/MODELO ESPCIE/TIPO ANO  PLACA LOTAÇÃO 
102 KOMATSU / 

GD535-5 
 
 

MOTO 
NIVELADORA / 
PATROLA 

2019/2019 
RP27991 

TRA-0022 OBRAS, VIAÇÃO E 
SERVIÇOS 
PUBLICOS 

103 KOMATSU / WA – 
200-6 
 

PÁ 
CARREGADEIRA 
DE RODAS 

2018/2018 
RP27942 

- OBRAS, VIAÇÃO E 
SERVIÇOS 
PUBLICOS 

104 FIAT ALLIS / FG – 
170 
FETHAB 

MOTO 
NIVELADORA FG 
170 - PATROLA 

2002 
RP20810 

- OBRAS, VIAÇÃO E 
SERVIÇOS 
PUBLICOS 

105 KOMATSU / WA – 
180 
FETHAB 
 

PÁ 
CARREGADEIRA 

2004 
RP20811 

- OBRAS, VIAÇÃO E 
SERVIÇOS 
PUBLICOS 

106 FOTON / FL936F PÁ 
CARREGADEIRA 

2011/2012 
RP21317 

- OBRAS, VIAÇÃO E 
SERVIÇOS 
PUBLICOS 

107 FIAT ALLIS / FD9 
DOM 

TRATOR DE 
ESTEIRA 

2001 
RP10646 

- OBRAS, VIAÇÃO E 
SERVIÇOS 
PUBLICOS 

108 AGRITECH / 1175 
– 4 AGRICOLA 

TRATOR DE 
PNEU 

2015/2015 
RP23355 
 

- OBRAS, VIAÇÃO E 
SERVIÇOS 
PUBLICOS 

109 VOLVO / L60F TRATOR 2009 -  



 

 
 

 
Av. Joaquim P. F. Mendes, 2211 – Centro – CEP 78.400-000 -  Fone: (65) 3336-6400 

Diamantino – MT 
www.diamantino.mt.gov.br 

MT GOV. DO 
ESTADO 

ESCAVO 
CARREGAOR 
(PÁ 
CARREGADEIRA
) 

 
RP20717 

110 KOMATSU / 
PC200-8 
MT GOV. DO 
ESTADO 

ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA 

2009 
RP20716 

- OBRAS, VIAÇÃO E 
SERVIÇOS 
PUBLICOS 

111 CASE / 580N 4 X 4 
ROPS 

RETROESCAVA
DEIRA DE 
RODAS  

2013 
RP22489 
 

- OBRAS, VIAÇÃO E 
SERVIÇOS 
PUBLICOS 

112 JCB / 4CX 4WS RETROESCAVA
DEIRA DE 
RODAS  

2016 
RP24866 

- OBRAS, VIAÇÃO E 
SERVIÇOS 
PUBLICOS 

113 CATERPILLAR 
120K 

MOTO 
NIVELADORA 
120K - PATROLA 

2014 RP22912 - OBRAS, VIAÇÃO E 
SERVIÇOS 
PUBLICOS 

114 KOMATSU / 
GD555-3 
MT GOV. DO 
ESTADO 
 

MOTONIVELADO
RA 

2009 
RP20715 
 

- OBRAS, VIAÇÃO E 
SERVIÇOS 
PUBLICOS 
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ANEXO - III 
 

MODELO DE ANEXO A PROPOSTA 
 
À (Prefeitura Municipal de Diamantino/MT) 

PREGÃO Nº 043/2019 

SESSÃO PÚBLICA:_  / /2019 HORÁRIO: _   HORAS 

Razão Social: 
CNPJ: Inscrição Estadual:  
Endereço: 
Bairro: Cidade: 
CEP: E-MAIL: 
Telefone: Fax: 
Banco:  Conta Bancária: 
Nome e nº da Agência: 

 

Proposta que faz a empresa em conformidade com o Edital de 
Pregão nº _  /2019. 

Prazo de validade da proposta: 60 dias (não inferior a sessenta dias) 

Essa proposta de preço contempla a integralidade das especificações constantes 
do Termo de Referência, Anexo “I” do Edital e que concorda e cumprirá todas as suas 
prescrições. 

Os preços contidos nessa proposta incluem todos os custos e despesas, tais 
como e sem se limitar a custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de 
administração, materiais, produtos/equipamentos, encargos sociais, trabalhistas, 
seguros, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto licitado. 

Prazo de entrega  

 

 
Local e data 

 

(assinatura e carimbo) 
representante legal 

 
(Papel timbrado da empresa). 
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ANEXO - IV 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Validade: 12 (doze) meses. 
 

O MUNICÍPIO DE DIAMANTINO, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede administrativa na Av. Desembargador Joaquim Pereira 
Ferreira Mendes, nº 2211, Bairro: Jardim Eldorado, Diamantino-MT, inscrita  no 
CNPJ nº sob o n.º 03.648.540/0001-74, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, o Sr. EDUARDO CAPISTRANO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, 
Advogado, portador da Cédula de identidade RG n.º 1158486-6 SSP/MT e inscrito 
no CPF sob o n.º 937.368.431-00, residente e domiciliado Av. Diamantino, nº 570, 
Centro, Diamantino/ MT, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 043/2019, bem como a classificação das 
propostas e sua respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços das empresas 
xxxxxx, nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a classificação por elas 
alcançadas, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as 
constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas 
constantes da Lei n° 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações, Lei 10.520 de 17 de julho 
de 2002, Decreto N° 3.931 de 19 de  setembro de 2001 e Decreto 7892 de 23 de 
Janeiro de 2013 que regulamenta o SRP e em conformidade com as disposições a 
seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Licitação tem por objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MECÂNICOS PARA VEÍCULOS LEVES, MÉDIOS, 
PESADOS E MOTOCICLETAS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE DIAMANTINO-MT., 
conforme especificações e quantidades discriminadas no Anexo I do edital. Através da 
presente ata ficam registrados os seguintes preços, abaixo especificados:  
 

Seq. Cód. 
TCE 

Descrição do item Unid Quant V. Unit V. Total 

1       

Valor total da proposta: R$ ( ) 
 
Parágrafo Único – Este instrumento não obriga a Prefeitura a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro 
a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DAS 
ADESÕES. 
 
A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação 
no Jornal Oficial dos Municípios, podendo o contrato ser prorrogado na forma da Lei. 
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Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade da 
Administração poderá utilizar a Ata, mesmo que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente 
comprovada a vantagem. 
 
As adesões à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, durante a sua vigência, não poderá 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% dos quantitativos dos itens registrados na ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
As adesões à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, durante a sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal ou 
Estadual, não excedendo, na sua totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada lote 
registrado na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 
O gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria de Administração, através do 
Setor de Licitação no seu aspecto operacional e à Assessoria Jurídica do Município, nas 
questões legais. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
Os preços registrados, a especificações dos produtos/equipamentos, os quantitativos, 
marcas e empresas fornecedoras encontram-se elencados no Quadro Comparativo de 
Preços, em ordem de classificação no processo licitatório de Pregão Presencial nº. 
043/2019 - SRP. 

CLÁUSULA QUINTA - Do(s) LOCAL (Is) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO. 
O fornecimento dos produtos/equipamentos ou serviços será efetuado nos locais indicados 
pela Secretaria competente após dada Ordem de Fornecimento/serviços ou empenho. 
 
Parágrafo Primeiro - O prazo de entrega será de 12 (Doze) horas, após aprovação do 
orçamento e da emissão da Autorização de Fornecimento/Ordem de serviço. 
  
CLÁUSULA SEXTA — DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  
As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar 
contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e 
seus Anexos, e na legislação pertinente. 

Parágrafo Primeiro - A detentora da Ata de Registro de Preços deverá apresentar à 
Unidade Requisitante, para aprovação, um orçamento das peças e/ou serviços 
solicitadas, contendo o valor real (tabela Oficial do Sistema AUDATEX/TRAZ VALOR 
OU SIMILAR) e o valor com o desconto contratado de acordo com o tipo solicitado: 
genuína, original ou outra.   

Parágrafo Segundo - Caso as peças fornecidos não corresponderem às exigências 
técnicas pertinentes, serão devolvidas para serem substituídas pela detentora da Ata, no 
prazo máximo de 24 horas, independente da aplicação das penalidades previstas em lei. 

Parágrafo Terceiro - A Nota de empenho será encaminhada ao fornecedor que deverá 
assiná-la e devolvê-la ao Setor de Competente no prazo de 02 (dois) dias a contar da 
data do seu recebimento. 

Parágrafo Quarto - Se fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a 
assinar a Nota de Empenho, poderão ser convocados os demais fornecedores 
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classificados na licitação, respeitadas as condições de fornecimento, os preços e os 
prazos do primeiro classificado. 
Parágrafo Quinto - Os produtos/equipamentos ou serviços deverão respeitar padrões 
de qualidade mediante devolução por parte de quem receber e conferir. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta no Edital: 

I - executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Setor de 
Compras, de acordo com o especificado no Edital e no Anexo II, que faz parte deste 
instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do 
descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
II - comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os 
produtos/equipamentos que estiverem em desacordo com as especificações constantes 
deste instrumento, nem quaisquer  pleitos de faturamentos extraordinários sob pretexto 
de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado. 
III - prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo órgão, cujas reclamações 
se obriga a atender prontamente bem como dar ciência ao Setor de Competente, 
Imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da 
execução da ATA; 
IV - dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Setor de Competente, no tocante a 
entrega dos  produtos/equipamentos, assim como ao cumprimento das obrigações 
previstas nesta ATA; 
V - prover todos os meios necessários à garantia da plena entrega dos 
produtos/equipamentos, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de 
qualquer natureza; 
VI - a falta de quaisquer dos produtos/equipamentos cujo fornecimento incumbe ao 
detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para 
o atraso, não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos 
prazos e demais condições estabelecidas; 
VII - comunicar imediatamente ao Setor de Competente qualquer alteração ocorrida 
no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 
correspondência; 
VIII - respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, 
previstas nas normas regulamentadoras pertinentes; 
IX - fiscalizar o perfeito cumprimento das entregas dos produtos/equipamentos ou 
serviços a que se obrigou, cabendo- lhe, integralmente os ônus decorrentes. Tal 
fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo Setor de Compras; 
X - indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou Omissão de 
Fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a 
contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 
autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 
XI - substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte os 
produtos/equipamentos devolvida pela mesma, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
caso constatadas divergências nas especificações. 
XII - emitir relatório mensal dos produtos/equipamentos ou serviços realizados e 
entregues no período, constando a data, NF, Órgão/Local de entrega, Responsável pelo 
recebimento e outras informações necessárias ao controle dos  e 
produtos/equipamentos ou serviços. 
XIII – Dar garantia nas peças, sejam genuínas, originais ou outras, de no mínimo 06 
(seis) meses contra defeito(s) de fabricação, a contar da data de emissão da Nota 
Fiscal.  

 



 

 
 

 
Av. Joaquim P. F. Mendes, 2211 – Centro – CEP 78.400-000 -  Fone: (65) 3336-6400 

Diamantino – MT 
www.diamantino.mt.gov.br 

XIV - Se responsabilizar pela reposição de qualquer peças e acessórios defeituosos, 
assim que confirmada pela fábrica a procedência da reclamação em 24 (vinte e quatro) 
horas. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 
 

São responsabilidades do Fornecedor Contratado: 

I. Todo e qualquer dano que causar ao Órgão ou a terceiros, ainda que culposo, 
praticado por seus prepostos empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo Setor de Competente; 
II. Todo e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 
fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, 
mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo ao 
órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 
III. Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à Prefeitura 
Municipal de Diamantino por autoridade competente, em decorrência do 
descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução da ata, desde 
que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas pela mesma ao Órgão/Entidade, 
que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à 
contratada, o valor correspondente.  
Parágrafo Primeiro - a CONTRATADA autoriza a Prefeitura Municipal de Diamantino, a 
descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das 
faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de 
qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 

Parágrafo Segundo – a ausência ou omissão da fiscalização do Setor de Competente 
não eximirá CONTRATADA das responsabilidades previstas nesta ATA. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A Prefeitura Municipal de Diamantino obriga-se a: 

I. Indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os 
produtos/equipamentos. 
II. Permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega desde que 
observadas às normas de segurança; 
III. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade e encontrada no 
fornecimento dos produtos/equipamentos ou serviços; 
IV. Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas nesta Ata. 
 

Parágrafo único: caberá ao Setor de Competente promover ampla pesquisa de 
mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis 
com os praticados do mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA — DO PAGAMENTO. 
A Prefeitura Municipal de Diamantino efetuará o pagamento à CONTRATADA, através 
de crédito em conta corrente mantida pela CONTRATADA preferencialmente em,até 
30 (trinta) dias contados a partir da data da apresentação da nota Fiscal/fatura 
discriminativa acompanhada da correspondente Autorização de Fornecimento, como 
respectivo comprovante de que o produtos/equipamentos ou serviços foi entregue a 
contento. 
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Parágrafo Primeiro — Caso constatado alguma irregularidade nas notas 
fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor para as necessárias correções, 
com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento 
da data da sua reapresentação. 

Parágrafo Segundo — Para cada Nota de Empenho, a Contratada deverá emitir nota 
fiscal/fatura distinta. 
Parágrafo Terceiro — Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta ‘ON-LINE” 
da situação do Fornecedor junto ao INSS e FGTS, para verificação de todas as 
condições de habilitação da Empresa. 

Parágrafo Quarto — Constatada a situação de irregularidade, a CONTRATADA será 
comunicada por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo 
Setor de Compras, sendo lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. 
Parágrafo Quinto — Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas 
responsabilidades e obrigações nem implicará aceitação definitiva do produto. 

CLÁUSULA DÉCIMA  PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS. 
Os preços registrados manter-se-ão inalteradas pelo período da vigência da presente 
Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira 
inicial deste instrumento. 

Parágrafo primeiro — Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassarão 
aos preços praticados no mercado mantendo-se a diferença percentual apurada entre o 
valor originalmente constante da proposta e aquela vigente no mercado à época do 
registro. 
Parágrafo Segundo — Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de 
mercado, o Setor de Competente, solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, 
redução do preço registrado, de forma a adequá-lo a definição do parágrafo Único. 

Parágrafo Terceiro – Fracassada a negociação com o primeiro colocado, o Setor de 
Competente convocará as demais empresas com preços registrados para o lote, se for 
o caso, ou ainda os fornecedores classificados, respeitadas as condições de 
fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado  para redução do preço; 
hipótese em que poderá ocorrer alterações na ordem de classificação das empresas 
com preços registrado. 

Parágrafo Quarto — Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços 
registrados que forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pelo Setor de 
Compras desta Prefeitura. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 
A presente Ata de Registro de preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas 
seguintes situações: 

a) Quando o Fornecedor não cumprir as obrigações constantes no Edital de Registro 
de Preços; 
b) Quando o Fornecedor não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido; 
c) Quando o Fornecedor de causa à rescisão administrativa da Nota Empenho 
decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XVIII do 
art. 78 da Lei 8.666/93; 
d) Em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial da Nota Empenho 
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decorrente deste Registro; 
e) Os preços registrados se apresentar em superiores aos praticados no mercado; 
f) Por razões de interesse públicos devidamente demonstrados e justificados; 
 
Parágrafo Primeiro — Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor 
será informado, por correspondência, com aviso de recebimento, o qual será juntado ao 
processo administrativo da presente Ata. 

Parágrafo Segundo — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se 
cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

Parágrafo Terceiro — A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços 
registrados poderá não ser aceita pela Prefeitura Municipal de Diamantino, facultando-
se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

Parágrafo Quarto — Havendo o cancelamento do preço registrado cessarão todas as 
atividades do FORNECEDOR, relativas aos produtos/equipamentos a serem adquiridos. 

Parágrafo Quinto — Caso o SETOR DE COMPETENTE não se utilize da prerrogativa 
de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender sua execução e/ou 
sustar o pagamento das faturas até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a 
condição contratual infringida. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, 
SEGUROS, ETC. 
Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR: 

I. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações 
do objeto deste Edital. 
II. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de 
seguro e de acidentes de trabalho emolumentos e outras despesas que se façam 
necessárias à execução dos produtos/equipamentos ou serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES. 
Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em 
processo regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às seguintes penalidades, sem 
prejuízo das demais cominações aplicáveis: 

I) Advertência; 
II) Multa 
III) Suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública por 
período não superior a 2 (dois)anos; 
IV) Declaração de inidoneidade. 
Parágrafo primeiro - A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou 
descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo a Prefeitura 
Municipal de Diamantino. 

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA sujeitar-se á multa moratória simples, de 0,5% 
(cinco décimos por cento), sobre o total do fornecimento não executado, por dia corrido 
de atraso, até o 20° (vigésimo) dia, considerando o prazo estabelecido para entrega dos 
produtos/equipamentos. 

Parágrafo Terceiro - No caso de atraso na entrega dos produtos/equipamentos por 
mais de 10 (dez) dias poderá a Prefeitura Municipal de Diamantino, a partir do 5º 
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(quinto) dia, a seu exclusivo critério, rescindir a ATA, ficando a contratada impedida de 
licitar com a Administração Pública por um prazo de 02 (dois) anos.  

Parágrafo Quarto - 10% (dez por cento) sobre o valor constante do Contrato, pela 
inexecução total do objeto, sem prejuízo das outras sanções cabíveis; 

Parágrafo Quinto - A multa será descontada do valor da garantia contratual, da fatura, 
cobrada diretamente CONTRATADA ou ainda judicialmente. 

Parágrafo Sexto - A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta: 
a) Se a CONTRATADA descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, 
desde que desses Fatos resultem prejuízos à Prefeitura Municipal de Diamantino; 
b) Se a CONTRATADA sofrer condenação definitiva por prática de Fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos ou deixar de cumprir suas obrigações Fiscais ou 
para fiscais; 
c) SeaCONTRATADAtiverpraticadoatosilícitosvisandofrustrarosobjetivosdalicitação. 
Parágrafo Sétimo - As sanções previstas nos incisos I, III e IV, poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II desta Cláusula. 

Parágrafo Oitavo - A falta dos produtos/equipamentos ou outro adjetivo não poderá ser 
alegada como  motivo de força maior e no eximirá a CONTRATADA das penalidades a 
que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ILÍCITOS PENAIS. 
As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 e serão objeto de processo judicial na 
forma legalmente prevista sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
As despesas decorrentes deste PREGÃO PRESENCIAL Correrão à dotação específica 
constante na Lei Orçamentária do Município de Diamantino, Estado de Mato Grosso, 
para o Exercício Financeiro de 2019. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 
As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
 
I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio 
de lavratura de termo, aditivo presente ata de Registro de Preços. 
 
II. Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 043/2019 e seus anexos e as 
propostas da empresas classificadas para cada grupo. 
 
III. É vedado caucionar ou utilizar a ATA decorrente do presente registro para 
qualquer operação Financeira, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura 
Municipal de Diamantino. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO. 

 
As partes contratantes elegem o foro de Diamantino - MT como competente 

para dirimir quaisquer questões oriundas da presente ATA, inclusive os casos omissos, 
que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

E por estarem de acordo, as partes firmam apresente ATA em 04 (Quatro) vias 
de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da 
CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8.666 de 21/06/93. 
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Diamantino/MT,.... de ................ de 2019. 
 
xxxxxxxxxx 
Contratante 
 
xxxxxxxxxx 
Contratada 
 
xxxxxxxxxx 
Pregoeiro 
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ANEXO - V 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2019 
 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO XX/2019 
 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO 
PARA CONTRATAÇÃO DE XXXXXXXXXXXXX, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 
DIAMNTINO - MT E A EMPRESA XXXXXXXXX. 

 
Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Diamantino - Estado de Mato Grosso, 
de um lado a PREFEITURA MUNICIPALDE DIAMANTINO, ESTADO  DE  MATO  
GROSSO,  inscrita  no  CGC/MF  sob  o  n.03.648.540/0001-74, neste ato representado pela 
Prefeito Municipal, a Srº. Eduardo Capistrano de Oliveira, brasileiro, casado, advogado,  
portador do RG sob o n.º 1158486-6 SSP/MT e inscrita no CPF/MF sob o n.º 937.368.431-
00, com endereço Avenida Diamantino nº 570, Centro, neste Município doravante 
denominado “CONTRATANTE”, e do outro lado a empresa .............., inscrita no CNPJ sob 
o n.º..........., e Inscrição Estadual n.º........ estabelecida a ........., n.º......, bairro ..............., 
cidade de ..........., neste ato representada pelo Sr. .............., portador do CIRG n.º .......... 
SSP/PR e CIC n.º ............ doravante denominada “CONTRATADA”, nos termos da Lei 
Federal nº 10.520/2002, bem como, aplicar-se-ão subsidiariamente as normas constantes 
das Leis 8.666/93, 9.784/99 e suas modificações e das demais normas legais aplicáveis e, 
considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL nº 043/2019, firmam o presente 
Instrumento Contratual, obedecidas  as condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1. O presente instrumento contratual tem por objetivo o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
PEÇAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MECÂNICOS PARA VEÍCULOS LEVES, 
MÉDIOS, PESADOS E MOTOCICLETAS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE DIAMANTINO-
MT. 
  
item Descrição Unid Qtd Marca Valor unit. Valor Total 

01       
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA LICITAÇÃO 
2.1. Para a presente contratação foi realizada a Licitação Modalidade Pregão Presencial n.º 
043/2019, nos termos da Lei Federal 8.666/93 e 10.520/02.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SUJEIÇÃO DAS PARTES 
3.1. As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei Federal 8.666/93 e 
10.520/02 e suas alterações, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e 
pelas disposições de direito privado, bem como, pelas cláusulas e condições deste contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA  
4.1. A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 
contrato, até xx/xxxxxxxxx/2019. 
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4.2. O contrato poderá, todavia, por acordo das partes, ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que seja de interesse da 
Contratante, mediante termo próprio, com vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a Administração, conforme faculta o inciso II, do artigo 57 da Lei n.º 
8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E 
REAJUSTAMENTO: 
5.1. O valor global do referido contrato é de R$ ......................................    
(.........................................................). 
5.2. O pagamento será efetuado mensalmente até o 5º (quinto) dia do mês subseqüente, 
mediante apresentação da Nota Fiscal Eletrônica Fatura discriminativa, de acordo com a 
entrega dos itens pela CONTRATADA, desde que esteja devidamente atestada pelas 
Secretárias. 
5.3. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais Eletrônicas/faturas, estas 
serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que 
motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua 
reapresentação. 
5.4. Não haverá reajuste de preços durante a vigência deste contrato, salvo nas hipóteses 
previstas no Art. 65 e seguintes da Lei Federal 8.666/93. 
5.4.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA 
6.1. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de recursos 
oriundos das Secretarias abaixo: 
 

SECRETARIA DOTAÇÃO 

SEC MUNIC AGRICULTURA IND.COM.E MEIO 
AMBIENTE 

 

03.001.04.122.0002.20003.3390300000.01000 

03.001.04.122.0002.20003.3390390000.01000 

SECRETARIA MUNIC DE OBRAS VIAÇÃO E SERV 
PUBLICOS 

04.001.04.122.0002.20004.3390300000.01000 

04.001.04.122.0002.20004.3390390000.01000 

SECRETARIA MUNIC EDUCAÇÃO E CULTURA 05.001.12.361.0016.10096.3390300000.01010 

05.001.12.361.0016.20007.3390300000.01010 

05.001.12.361.0016.20007.3390390000.01010 

05.003.12.361.0095.10091.3390390000.01150 

05.003.12.361.0095.10092.3390300000.01300 

05.003.12.361.0095.10092.3390390000.01220 

05.003.12.361.0095.10092.3390390000.01300 

05.005.13.392.0033.20016.3390300000.01000 

 05.005.13.392.0033.20016.3390390000.01000 

05.003.12.361.0095.10092.3390300000.01220 

05.003.12.361.0095.10091.3390300000.01150 

05.001.12.361.0016.10096.3390390000.01010 

SECRETARIA MUNIC DE SAUDE E VIGILANCIA 
SANITARIA 

06.001.10.122.0037.20019.3390300000.01020 

06.001.10.122.0037.20019.3390390000.01020 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 

07.001.08.244.0045.20035.3390300000.01000 

07.001.08.244.0045.20035.3390390000.01000 

SEC MUNIC DE ESPORTE LAZER E TURISMO 08.001.27.813.0002.20041.3390300000.01000 

08.001.27.813.0002.20041.3390390000.01000 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 09.001.04.122.0002.20044.3390300000.01000 

09.001.04.122.0002.20044.3390390000.01000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 10.001.04.123.0002.20045.3390300000.01000 

10.001.04.123.0002.20045.3390390000.01000 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
7.1. São direitos e responsabilidades da CONTRATADA os seguintes: 
 
a) Entregar os produtos/equipamentos ou serviços licitados, conforme solicitação do setor 
competente, que ocorrerá com acompanhamento do Servidor responsável pelo recebimento 
e fiscalização da execução do contrato, em horário e local definido pela secretaria 
solicitante. 
b) Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado 
causa; 
c) Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em 
decorrência do objeto deste contrato quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias 
ao cumprimento do objeto pactuado. 
d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
no objeto do presente instrumento até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do presente contrato, observado o art. 65 da Lei n.º 8.666/93. 
e) Responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos 
decorrentes de sua demora ou da sua omissão, na condução do objeto deste instrumento 
sob a sua responsabilidade ou por erro relativo à execução do objeto deste contrato; 
f) Responsabiliza-se por quaisquer ônus decorrentes de omissão ou erros na elaboração de 
estimativa de custos e que redundem em aumento das despesas para o CONTRATANTE; 
g) Responsabilizarem-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, 
prepostos e/ou contratados, bem como se obriga por quaisquer responsabilidades 
decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas 
com o cumprimento do presente contrato. 
 
7.2 São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes: 
a) Fornecer e colocar a disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações 
que se fizerem necessários à execução do fornecimento; 
b) Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste contrato; 
c) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das 
obrigações da CONTRATADA. Notificando a CONTRATADA, por escrito e com 
antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
d) Cumprir e fazer cumprir os termos das Leis nº 8.666/93 3, 10.520/2002 e do presente 
instrumento, inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro durante a 
execução do contrato; 
e) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no contrato depois 
do recebimento das notas fiscais, já devidamente atestadas pelo servidor responsável pela 
fiscalização; 
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f) Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 
público respeitando os direitos da CONTRATADA; 
g) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da 
referida Lei. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS 
 
8.1. As penalidades contratuais aplicáveis são: 
a) Advertência verbal ou escrita. 
b) Multas. 
c) Declaração de inidoneidade e, 
d) Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei n.º 
8.666/93, de 21/06/93 e alterações posteriores. 
 
8.2. A recusa injustificada em fornecer os itens licitados da empresa com proposta 
classificada na licitação conforme instruções deste edital ensejarão a aplicação das 
penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 com as alterações posteriores. 
 
8.3. O Contratado que atrasar a entrega do objeto ou inadimplir o contrato incorrerá nas 
penalidades administrativas previstas no art. 86 da Lei n. 8.666/93 e art. 7º da Lei 
n.10.520/02. 
 
8.4. A multa moratória, quando cabível, será da ordem de 1% (um por cento) ao dia, até 
chegar o limite de 10% (dez por cento), incidente sobre o valor da parte inadimplida. 
 
8.5. A multa por inadimplemento, total ou parcial do contrato, será da ordem de 20% (vinte 
por cento), incidente sobre o valor da parte inadimplida. 
 
8.6. A aplicação das multas não afasta as demais penalidades, a seguir tipificadas: 
a) Não celebra o contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
por 02anos. 
b) Deixar de entregar a documentação: impedido de licitar e contratar com a 
Administração Pública por 02 anos. 
c) Apresentar a documentação falsa: impedido de licitar e contratar com a 
Administração Pública por 02 anos. 
d) Atraso na execução do objeto: impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública por 02 anos. 
e) Não mantiver a proposta: impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública por 02 anos. 
f) Falhar na execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública por 02 anos. 
g) Fraudar a execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública por 02 anos. 
h) Comportar-se de modo inidôneo: impedido de licitar e contratar com a 
Administração Pública por 02 anos. 
i) Cometer fraude fiscal: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
por 02 anos. 
j) Declaração de Inidoneidade. 
 
8.7.De qualquer sanção imposta, a Fornecedora poderá, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de 
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Diamantino - MT, devidamente fundamentado. 
8.8. A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do lote precedente, ficará sujeita às 
mesmas condições estabelecidas neste Edital. 
8.9. De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de cinco 
dias, contados da intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente 
fundamentado. 
8.10. As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas 
cumulativamente. 
 
CLÁUSULA NONA – DOS CASOS DE RESCISÃO 
9.1 O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, sem ônus, mediante 
notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de 
descumprimento de quaisquer das clausulas do presente contrato pela CONTRATADA, 
sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa nos termos do art. 77 da lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO  
10.1 A fiscalização da execução do contrato será exercida pelo seguinte servidor 
____________________________, nomeado para esta finalidade.. 
10.1.1. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA. 
10.2 A contratada obriga-se a entregar os produtos/equipamentos ou serviços conforme 
especificação estabelecida no edital.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E 
AOS CASOS OMISSOS 
11.1 Aplica-se a Lei n.º 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente contrato e em 
especial aos seus casos omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VINCULAÇÃO AO EDITAL 
12.1 Farão parte do presente contrato, além de suas expressas cláusulas, 
independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de 
Pregão Presencial nº. 043/2019 e seus anexos, bem como os documentos a ele referentes, 
além da proposta apresentada pela CONTRATADA, no certame licitatório. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 Como condição para o pagamento, o licitante vencedor deverá se encontrar nas 
mesmas condições requeridas na fase de habilitação, bem assim para o recebimento dos 
pagamentos relativos aos itens fornecidos e aceitos. 
13.2 As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65 da Lei 
acima referida. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
14.1 Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Diamantino – MT, com recusa expressa 
de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E por estarem justos e contratados mutuamente assinam o presente instrumento contratual, 
em 05 (cinco) vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de duas 
testemunhas idôneas e civilmente capazes. 
 

Diamantino – MT, ......de .............2019. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 
EDUARDO CAPISTRANO DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATADA 

 
 
 

CONTRATANTE                                                                             
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 

_________________________        _________________________ 
1º TESTEMUNHA                   2º TESTEMUNHA 
NOME:                            NOME: 
RG:                               RG: 
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ANEXO - VI 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2019 
 
 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 
 
 
    Através do presente, credenciamos o(a) 
Sr.(a).........................................................................., portador(a) do RG n.º..........................e  
do CPF n.º.............................., a participar da licitação instaurada pelo Município de 
___________ – Estado de Mato Grosso, na modalidade Pregão Presencial n.º 043/2019, 
por Registro de Preços, na qualidade de representante legal, outorgando-lhe poderes para 
pronunciar-se em nome da empresa........................................., bem como formular propostas, 
ofertar lances verbais, renunciar direitos, renunciar ou desistir de recursos e praticar todos os 
demais atos inerentes ao certame. 
 

 
 

    ................., ......... de ...................   de 2019. 
 
 

 
 
 

_______________________________ 
 (assinatura e identificação)  

     
 
(Este documento deverá ser entregue fora do envelope) 
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ANEXO -VII 
 

MODELO DEDECLARAÇÃO 
 

PREGÃO Nº 043/2019 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
 

A..............................................................................................(razão   social   da 
empresa), CNPJ.............nº..................................................., localizada, à 
.............................................................................., declara, em conformidade com o art. 
32, parágrafo 2º da Lei n.º 8.666/93, que não existem fatos supervenientes ao seu 
credenciamento na Prefeitura Municipal de Diamantino que sejam impeditivos de sua 
habilitação para este Pregão n.º 043/2019. 
 
 
 

Local e data 

 
 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

 
 
 

(Papel timbrado da empresa). 
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ANEXO -VIII 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

PREGÃO Nº 043/2019 

 

D E C L A R A Ç Ã O NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CF/88. 
 
 

  Declaramos, em atendimento ao previsto no Pregão n° 043/2019, que não 
possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como de 014 (catorze) anos em 
qualquer trabalho. 

 
 
 

Local e data 

 
 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

 
 
 

(Papel timbrado da empresa). 
 
 
 
 

Obs.: Se o licitante possuir menores de 16 (dezesseis) anos na condição de aprendiz 
deverá declarar expressamente. 
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ANEXO - IX 
 

MODELO DEDECLARAÇÃO 
 

PREGÃO Nº 043/2019 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 
 
 

A.............................................(razão social da empresa), CNPJ 
Nº.......................................,  localizada à ......................................., declara, em 
conformidade com a Lei n.º 8.666/93, sob as penas da lei, que: 
 
* Inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do art. 32, § 2º, 
da Lei 8.666/93; 
 
* Inexistir contra a mesma Declaração de Inidoneidade emitida por órgão de Administração 
Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal.  
 
 
 

Local e data 

 
 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

 
 
 

(Papel timbrado da empresa). 
 
 

( Este documento deverá ser entregue fora do envelope) 
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ANEXO - X 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
 

PREGÃO Nº 043/2019 

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

 
Para: MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE COM RESTRIÇÃO 

 
A.............................................................................................(razão social da 
empresa),CNPJNº..................................................., localizada 
à.............................................................................,declara, em conformidade com a Lei 
n.º 10.520/02, que cumpre todos os requisitos para habilitação para estePregãon°
 /2019 exceto os 
documentos irregulares a seguir: 
 
 
___________________________validade  

___________________________validade  

___________________________validade  

 

Local e data 

 
 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

 
 

(Papel timbrado da empresa). 
 

( Este documento deverá ser entregue fora do envelope) 
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ANEXO - XI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

PREGÃO Nº 043/2019 

 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

 

A empresa:________________, CNPJ nº_________, tendo como representante o 
Sr:______________, portador do RG: ________ e do CPF nº _____________ .Para fins de 
participação no pregão presencial 043/2019,  declaramos sob as penas da lei, que nossa 
empresa se enquadra como MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE, para 
seja dado o tratamento diferenciado concedido a essas empresas com base nos artigos 42 a 
45 da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 
4º do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 

 

 

Local e data 

 
 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

 
 

(Papel timbrado da empresa). 
 
 

( Este documento deverá ser entregue fora do envelope) 
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ANEXO - XII 
 
 

DECLARAÇÃO  
 
 

(Em papel timbrado da empresa) 
 
 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO. .........................  
LICITAÇÃO N° .....................................  

 
A Signatária__________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CPNJ n° ______________________________,    estabelecida   
a_________________________________,    bairro   __________,       Município   
de____________________, estado de _____ CEP____________________, através de seu 
representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação 
DECLARA, sob as penas da lei, que: 
 
Está apta a tomar parte do processo licitatório, tendo em vista inexistir contra a mesma 
Declaração de Inidoneidade emitida por órgão de Administração Pública Federal, Estadual, 
Municipal ou do Distrito Federal.  
 

 
O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé.  

 
Município/ Estado, Dia /Mês/Ano 

 
 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA  
(Carimbo com CNPJ da empresa) 
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ANEXO XIII 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 

 
A Signatária____________________________________________________, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 
______________________________,estabelecida 
na_________________________________, bairro _____________________, Município 
de____________________, estado de _______________, CEP: ____________________, 
através de seu representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no 
edital de licitação,DECLARA, sob as penas da lei, que: 
 
(a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa licitante, que o 
conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da Licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2019, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 
(b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada ou discutida com o 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 043/2019, por qualquer meio ou pessoa; 
(c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 043/2019, quanto a participar ou não da referida licitação; 
(d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato 
da na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2019, antes da adjudicação do objeto da 
referida licitação:   
(e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informando ou discutido com o recebido ou qualquer integrante do Departamento de 
Licitação antes da abertura oficial das propostas; e 
(f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 
  

Município/ Estado, dia /mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo 
com CNPJ da empresa) 

 
(este documento devera ser entregue fora dos envelopes) 

 


